
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO OO3/2023

CONTRATO FMS N.O 11712024, QUE ENIRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE/PE E A EMPRESA INTENSIMED
COMÉRCIO DE INSTRUMEAJIOS E MAT. HOSPITALARES LTDA ME, PARA
OS F'NS QUE SE ESPEC'F'CA.

Aos 17 (dezessele)dias do mês de julho de 2024,de um lado o FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e Íoro em
Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.'167/0001.50,
neste alo representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria N0 28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N' 1.826.8'12ISSP/PE. CPF n0 353.431.684-34, no
uso da atribuição que lhe confere o OR|G|NAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. e a empresa lntensimed Comércio
de lnstrumentos e Mat. Hospitalares Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o N" 38.098.716/0001.46, estabelecida à Avinda São Paulo, N0 625

- Galpão 003 - Quadra 13, São João - Anápolis/GO - CEP: 75.133-330, Fone: (62) 9.8513-2746 / (62) 9.86'19-7776, e-mail:
intensimedhospitalar@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jairo Lindoso Diniz Campos, portador da

Carteira Nacional de Habilitação N'05328371384, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Goiás, CPF N'959.396.281-68
doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório no 003/2023 -
Pregão Eletrônico no 003/2023 - - Ata de Registro de Preços FMS n' 026/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá
pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integranle
deste contralo; pelo estabelecido no Editrl e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente. os princípios

da Teoria Geral dos Conlralos e as disposiçoes de direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -Aquisiçâo com Íornecimento parcelado de material permanente classificados como utensílios de
EnÍermaria, Médicos Hospitalares, Cirúrgicos e Lavanderia Hospitalar, em atendimento as necessidades do Hospital Geral AlÍredo Alves de
Lima, conÍorme especificaçÕes e quanüdades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste CcnÍato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO PRAZO - O presente Contrato vigorará até í2 (doze) meses, contados a partrr c1e sua assinalura, podendo

ser prorrogado, nos termos da legislaçao pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 110.000,00 (Cento e

dez mil reais) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira. para a totalidade do perÍodo mencionado na Cláusula
Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSíVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lll da Lei
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Item Descrição Marca Código BR Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor Total
R$

02

Foco Cirúrgico Móvel - Especificacôes mÍnimas:
Foco cirurgico de solo móvel, de pedestal com
rodízios para utilização em salas de procedimento.

com tecnologia de iluminaçâo LED de alta eficiência.

Sua intensidade luminosa, quando medida a 1 (um)

metro de distância, deve ser de no mínimo 100.000

lux, sendo ajustável pelo usuário ou médico. 0
sistema de iluminação LED deve possuir vida útil de

30.000 horas ou mais. Variação de lempeÍatura de

3.000 K a 6.000 K. Consumo de energia entre 70 a
'1 10 VA para o fom. Sistema de dissipação de calor
passivo, sem necessidade de uso de cooler,

ventoinhas entre outros. Seu braço arliculado deve

Íacilitar o movimento, fornecendo rápida estabilidâde
para a cúpula. A manopla deve ser facalmente
retiÍável, sem utilização de fenamentâs e

autoclavável. Sistema de alimentâção de emergência
com bateria de autonomia mínima de g0 minutos.
Deve acompanhar no mínimo dois conjuntos de
manoplas autoclaváveis. Alimentação elélrica ?20 Vl
60 Hz. Grau de proteçáo mínima lP42 Registro válido
na ANVISA.

KSS 8R0482054 UND 01 18 000,00 18.000,00
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ITENS -
Item Descrição Marca Código BR U n idade Quantidade

Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

10

Foco Cirúrgico de Teto - Especificaçoes mínimas:
Deve possuir duas cúpulas, com sistema de
iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz

conigida de cor próxima ao branco natural. Sistema

de redução de sombra com fittragem eÍciente de raios

infravermelhos e redução da radiaçâo ultravroleta.

Deve possuir intensidade luminosa igual ou maior que

í50.000 lux, para cada cúpula, medidos a 1 (um)

metro de distância. O consumo de energia para entre
70 a 110 VA para o foco cirurgico. Variação de

temperatura de 3.000 K a 6.000 K para o foco

ciúrgico. Diâmetro de campo focal de 200 mm ou

maior, para cada cúpula. Sistema de dissipaçáo de

calor passivo, sem necessidade de uso de cooler,
ventoinhas entre outros. O sistema de iluminação LED

deve possuir vida útil de 40.000 horas ou mais.

Fixação ao teto utilizando haste central única, com

braços articulados independentes, permitindo
movimentos de torção, flexâo e rohÉo de cada

cúpula em tomo da haste cenlral. Para suslentaçâo
deve ser empregado sistema de freio adequado,

dríerentemente do sistema de crntrapesos, permitindo

que a cúpula Íique estável na posiçâo em que Íoi

colocada. Sistema de suspensâo leve, Íacilitando o
movimento e íornecendo rápida estabilidade. Ao
menos uma das cúpulas deve possuir sistema que

peÍmita seu posicionaÍnento a 1 (um) metro a partir do
piso (altura da mesa cirurgica), com foco
perpendicular para iluminaçâo de cavidades. Cada

cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da

intensidade luminosa, disposto no próprio braço da

cúpula, utilizando techdo üpo membrana de fácil

higienizaçâ0, além de mntrole via manopla no centro

da cúpula. O sistema eletrÔnim deve ter proleção com

fusível, substituivel. A manopb deve ser Íacilmente
retirável, sem utilizaçáo de fenamenbs e

autoclavável, permitindo ajustes pelo cirurgiã0. Deve

acompanhar no mínimo dois conjuntos de manoplas

autoclaváveis. Alimentação elétrica 220 V/ 60 Hz.

Grau de proteçáo minima 1P.42. Registro válido na

ANVISA.

KSS 8R0482078 UND 01 34.800,00 34.800,00

11

Mesa Cirúrgica Elétrica - Mesa cirúrgica elétrica,
para procedimentos ciúrgicos. Características
técnicas mínimas: Base Íabricadas em aço
inoxidável ou material superior, com tratâmento
anticorrosã0, podendo ser revestida em polímero ABS

reÍorçado, aço inoxidável ou material superior. Base

móvel com rodízios no minimo 3 e no máximo 5
polegadas dotada de sistema de movimentação,
Íixação e Íreios motorizados acionados através do
painel de controle. Coluna fabricada em aço inoxidável

ou material superior, com tratamento anticlrrosão.
podendo ser revestida em polímero ABS reforçado

aço inoxidável AlSl 304 ou material superior. Chassis:

fabricado em aço inoxidável ou material superior, com
kalamento anticorrosã0, mm sistema que proporcione

a blindagem contra líquidos das partes internas. Leito
articulável, radio transparente, dividido no mínimo 05
secções (cabeça, dorso, assento, renal e perneira

retráteis). Régua em aÇo inoxidável para colocaçáo de
acessórios. Capacidade de carga minima de 220 kg

na posição zero. Movimentos molorizados: regulagem
de altura a partir de 760mm ou menor mm curso de
no mínimo 200mm de elevação, trendelemburg
mínimo de 0 a 20 graus, reverso do trendelemburg
mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas anqulaÇoes

KSS 8R041 7574 UND 0't 57.200,00 57.200,00
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minimas de 0 a 18 graus, deslocamento longitudinal

na faixa mínima de 
.l300mm para cada lado e dorso.

Os movimentos motonzados deverão ser acionados
por painel de controle localizado na coluna da mesa e

via controle remoto com cabo espiralado de no

mínimo 2m de comprimento. Deve permitir no mínimo

as seguintes posiçoes: Renal; Semiflexão de pema e
coxa: Flexão abdominal; Semissenlado e sentado.

Acessórios mínimos que acompanham o
equipamento: 01 Arco de narcose; 01 Suporte para

renal; 0'l Par de suportes de braços; 01 Par de porta

coxa; 0'l Par de suportes laterais; 0'1 Par de
ombreiras; 01 Jogo de colchonete injetado em
Poliuretano, leve e de íácil manipulação, impermeável

sem nenhum tipo de msfura ou revestimento,

biocompatível, nâo initante e não alérgico. Bateria

interna reca[egável. Alimentaçâo elétrica a ser
delinida pela entidade solicitante. Registro no

Ministério da Saúde, CertiÍicados NBR IEC 60601-1,
NBR tEC ô0601-'l-2 E NBR tEC 60601 -246.

Parágraío Primeiro - 0s pagamentos serão êfeluados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso nâo haja
fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

ParágraÍo Segundo - 0s pagamentos serão realizados inlegralmente, em ccrrespondência com 0s equipamentos eÍetivamente entregues
no mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo lMunicipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São iosé, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS. expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) ProvaderegularidadecomasFazendasEstadual elVlunicipal dodomicílioousededacontratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágraío Sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendentê de liquidaçâo qualquer obrigaçã0. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçao monetária.

Parágrafo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete. embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais comerciais ou de qualquer ouÍa natureza resultantes da execução do
contrato.

cúusulA QUltlTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRh . Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto. a contratada não
tenha conconido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobÍe 0 valor devrdo, pela variação acumulada do
IPCÊ/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a dala de sua efetiva realizaçâ0.

CúUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato
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ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicral do Contrato. mediante a superveniência de fato imprevisível
nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666i93 mediante provocação da contratada, cula prelensão deverá estar
suÍicientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os equipamentos adquiridos deverão ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' í45, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que será procedida a conferência
dos equipamentos entregues, e a veriflcação se estão de acordo com as caraclerísticas e quantilativos descritos na Ordem de
Fornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os equipamentos deverão ser enlregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, contados do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Munrcipal de Saúde de Chã Grande, no horário
de 07h00min as 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

02, 10 e 11 30 Dias

ParágraÍo Segundo: 0s equipamentos serão recebidos definitivamente após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade dos equipamentos e

consequente aceitaçâ0, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: 0s equipamentos deverão ser entregues ccm prazo de garantia superior a 12 (doze) meses. a contar da data de
entrega.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos equipamentos conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional
solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

ParágraÍo Quinto: 0 recebimento provisório ou deíinitivo do serviço e do ob1eto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultanles da inconeta execução do contralo.

ParágraÍo Sexto: A Contratada flcará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por não atender à especrficaçâo do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sançôes previstas na

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) equipamênto (s) será de alé 24 (vinte e quatro) horas contadas em dias úteis,
a contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os equipamentos serão recebidos de modo imediato e definitivo sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário
os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
mesm0s.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, l\ilatricula 494434. Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO
CONTRATO e o servidor Renato João dos Sanlos, matricula 344611. Diretor de Administração Hospitalar, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que Íor necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados na
execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante. a quem incumbe
avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍcação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçâo do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçao. permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - E responsabihdade da CoNTRATADA a execuçâo objeto contratuat em
estreita observância da legislação vigente para contrataçoes púhrlicas, as esceciÍicaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguinles obrigaçÕes,

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicações
referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecidâ nrl qsnl1s16, bem como às prescriçÕes da Lei das LicitaçÕes e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua nobservância total ou parcial
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibi as obrigaçoes assumidas, com as

JAIRO
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clndiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo,a Contratada estará su,leita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos. qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrilo, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorreÍ no fornecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma evenlual substituiçâo do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerente à enlrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos equipamentos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evenluais causados à contratante ou a tercerros no Íornecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaç.ão ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o MUNICíPl0;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçâo,
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Contralo, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumpnr. as normas adequadas relativas ao
transporte do equipamento objeto do presente lermo;
m) Entregar o equipamento acondicionado de íorma adequada garantindo sua integridade íisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer
cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte,

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçôes gerais, que originou esta contrataçâo e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contalo e intermediação junto à contratante,
q) A Contratada deverá apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, incluindo peças. mão de obra,
deslocamento e instalação, a contar da data de entrega do equipamento no Fundo Municipal de Saúde,
r) A Contratada deverá ser responsável por vícios ou defeitos de fabricaçã0, bem como desgastes anormais do equipamento,
suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sem ônus à administração;
s) 0 equipamento deverá possuir ASSISTTÊNCA TECNICA NO ESTADo DE PEFNAMBUCO ou não havendo, a contratada
arcará com o translado do equipamento até o local de assistência técnica ou transporte de um técnico habilitado pela empresa para
o serviço.

cúusuLA DÉcffiA - DAS OBRIGAçÔES DO COi{TRATANTE - Sâo obrigaçoes do Fundo lr/unicipal de Saúde de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas crndiçoes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido para que
seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto. no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato,
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execuçao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉcil,lA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o 10.520t2002, Íicará impedido de
licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por
cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do ob1eto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido:
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.
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ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", 'f', 'g': "h" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - 0 retardamento da execuçâo previsto na alínea 
-b", 

estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa lustificada, as obrigaçÕes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada emrazão de falha na execução do contrato, de que trata a alínea "c", o
valor relativo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" eslará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula. respeilada a graduação de infraçoes conforme a
tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnÍraÇão Pontos da lnfração
I ôz

2 3

3 4

4 5

I
6 10

ParágraÍo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada execular atos tais como os

descritos nos artigos 92 parágrafo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduaÇão estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Manter a documentação de habilitação atualizada.

]AIRO

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇâo

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo
1 0,8Yo sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o descumprrmento da obrigação

4 1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇão

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâ0.

b 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioação

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente. ou
deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por 0conência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

Suspender ou intenomper, salvo motivo de íorça maior ou caso Íortuito, os fornecimentos

contratados.

I Por Oconência

o
Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato. ÀJ Por 0conência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo
justificado. 5 Por 0conência

b
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano ÍÍsico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por 0corrência

7
Retirar das dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por ilem p0re

0c0rrencra

o
1

p0r

ocorrência

Por item
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0 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçâ0. 1 Por 0conência
10 Cumprir determinaÇáo da Fiscalização para controle de acesso de seus Íuncionários 1 Por 0corrência
11 Cumprir determinaÇão Íormal ou instruÇão complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por 0corrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notiÍlcada pela unidade fiscalizadora.
3

Por item e por

0c0rrencra

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos estipulados 1 Por dia

LINDOSO

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no Capuú desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍaçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão
contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo
serobservado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 lquinze) dias, contados do recebimento da comunrcação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décinro Terceiro, o conlratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situal:Ões excepcronais devrdamente motivadas. efetuar a retenÇão cautelar do
valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejara a sua rescrsà0, com as
consequências contratuais e as previstâs em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - 0 conÍatante podera rescindir adminiskativamenle. 0 presente Contrato
nas hipóteses prevrstas no aíigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0. sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - 0 presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso
XVll do artigo 78 da 1ei8.666/93.

ParágraÍo Terceiro -0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes: reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haja conveniência para aAdministraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei
8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorrzação escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da
Lei 8.666/93.

cúusulA DÉCMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - C;onstituirá encaÍgo exclusivo da conkatada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do obleto derite Contrato

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhrstas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especiÍicados: - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:
10.302.101 4.1.84 - Aquisição de veÍculos, móveis e equipamentos para adequação da rede especializada de saúde - Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

D,OS RECURSOS ORCAMENTÁRrcS -
0rgão: 8000 - Secretaria de Saúde
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CúUSUt-l oÉCtmA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contralante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo. ou reduzindo esta responsabilidade. a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade iniciatmenre contratada poderá ser acrescida ou
suprimida denÍo dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666i93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACOES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom. e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, âtravés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na presença

das testemunhas que também assinam.

toz 65o- 8ú-6q

_ _ Assinndo de formn digitnl
JAIRO LINDOSO DINIZ por terno inrDoso DtNtz

CAMPOS:9593962816 cAMPos'ese3e6281ó8
Dados 2024.07.17 l0:52:08
'03'00'

Jairo Lindoso Diniz Campos
cPF N" 959.396.281-68

INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT

HOSPITALARES LTDA ME

CONTRATADA

7. 5g.q I -r l

I

g
Jairo

cPF N" 353.431.684.34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: ,8,
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